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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2018 
 

 
De Autoria da Mesa Diretora que dispõe 
sobre: Regulamenta uso de veículo 
oficial do Poder Legislativo do 
Município de Jerônimo Monteiro-ES e 
dá outras providências. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber: 
 
Considerando que a Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, possui 
um veículo oficial; 
 
Considerando que é necessário normatizar o uso do veículo oficial, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. O veículo oficial será utilizado exclusivamente no intuito do 
interesse público, sob pena de o condutor infrator ser suspenso 
temporariamente. 
 
Art. 2º. É proibido ao veículo oficial:  
a) fazer passeio, excursão ou trabalho estranho ao serviço público; 
b) estacionar junto a casas de diversões, estabelecimentos comerciais, 
mercados públicos e feiras; 
c) trafegar para atender interesses individuais; 
d) trafegar para uso de questões que não sejam pertinentes ao Poder 
Legislativo e que não estejam em consonância com a legislação; 
 
Art. 3º. O veículo oficial só poderá ser dirigido pelo Presidente da Câmara, 
devidamente habilitado. 
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§ 1º. Os demais Vereadores poderão utilizar o veículo, desde que 
devidamente habilitados e com autorização expressa do Vereador 
Presidente, cujo qual ficará responsável pela agenda do veículo. 
 
Art.4º. A utilização dos veículos compreende o transporte de: 
 
I - Vereador, no exercício da atividade parlamentar; 
II - servidores efetivos e comissionados, em serviço ou em curso; 
III - prestador de serviços contratados pela Câmara Municipal, para o 
exercício de suas funções ou para a execução de serviço externo; 
IV - autoridade em visita oficial à Câmara Municipal; 
V - documentos e pequenas cargas referentes ao desenvolvimento das 
atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal. 
 
Art. 5º. O condutor de veículo oficial responderá pelos danos que causar, 
se tiver agido com imprudência, negligência ou imperícia, devidamente 
comprovado através processo administrativo, assegurados o contraditório e 
ampla defesa, bem como pelas multas decorrentes infrações às normas de 
trânsito cometidas.   
 
Art. 6º. As multas decorrentes de infração às normas de trânsito serão 
quitadas pelo infrator responsável, no prazo máximo de 30 dias, contados 
da data de comunicação. 
 
Art. 7º. O uso inadequado do veículo deve gerar responsabilidade civil e 
criminal ao responsável no momento, além de ferir decoro parlamentar. 
 
Art. 8º. São deveres dos usuários do veículo oficial, utilizá-lo com estrita 
obediência das normas legais e aos princípios inerentes à Administração 
Pública, observando as seguintes condutas: 
 
I - colaborar com a preservação do patrimônio público, evitando danos aos 
veículos; 
II - não concordar ou concorrer para o uso indevido do veículo; 
III - não utilizar o veículo para fins particulares; 
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IV – preencher a “Solicitação de Veículo” prevista no Anexo I desta 
Resolução; 
V - obedecer aos horários e itinerários previstos na "Solicitação de 
Veículo" (Anexo I); 
VI - não fumar no interior do veículo; 
VII - utilizar o veículo apenas durante o horário permitido, comunicando 
imediatamente ao Vereador Presidente a alteração do horário previamente 
agendado, com as justificativas para a ocorrência; 
VIII - utilizar cinto de segurança nos bancos dianteiros e traseiros. 
 
Art. 9º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação e revoga 
a Resolução Nº 002/2016. 
 
 
Jerônimo Monteiro-ES, 20 de agosto de 2018. 
 
 
 
 
Wagner Ribeiro Masioli                               Leneandro Braga Goulart 
           Presidente                                                  Vice-Presidente 
 
 
 
 
 

Luzia Elena Bastos Zucoloto 
1º Secretário 
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ANEXO I 

 
SOLICITAÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL  

 
 
 

    Jerônimo Monteiro, _______/_______/______ 

 
 
Ao Presidente da Câmara Municipal, 

 

Em conformidade com a Resolução n. 003/2018, desta Câmara Municipal que 

regulamenta o uso do veiculo oficial do Poder Legislativo, solicito de Vossa 

Excelência a liberação do carro oficial desta Casa de Leis: 

 

DATA:__________________________________________________________ 

 

MOTIVO:________________________________________________________ 

 

LOCAL:________________________________________________________ 

 

NOME:_________________________________________________________ 

 

CPF:___________________________________________________________ 

 

ASSINATURA:___________________________________________________ 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Tendo em vista ter que adequar a Resolução Nº 002/2016, qual regulamenta o 

uso do veículo oficial desta Casa de Leis é que se propõe a presente 

Resolução. 

Contando com os votos dos nobres pares é que propomos a presente medida. 

Jerônimo Monteiro, 20 de agosto de 2018. 

 

 

 

Wagner Ribeiro Masioli                               Leneandro Braga Goulart 
           Presidente                                                  Vice-Presidente 
 
 
 
 
 

Luzia Elena Bastos Zucoloto 
1º Secretário 

 
 

 

 


